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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO I 

Planilhas Orgamentakias e Projetos 

Tomada de Pregos n° 2019.01.31.1 

CNP) NO 07.595.572/0001-00 
Rua José Alves Pimentel, no 87 - Centro - CEP: 63.185-000 - TEL.: (88)35441223 
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FAR IASBRITO 	 57 

07595.572/0005-00 

Rua 1*s6 aIv*s Pimentel, 57- Castro - CEP 63185-000 Parias Srito-CE 

PLAN ILHA ORçAMENTARIA 

Obra: 	ILUMINAcA0 ESTADIO MUNICIPAL SE FARIAS BRITO - CE 

Data Base: Agosto / 2018 	 Ref. Tabela Sinapi 08/2018 C/ DESONERAcAO 	 BDI: 	 24,93% 

Local: 	R. Ce). Manoel Pinheiro de Almeida - Boa Vista, Farias Brito - CE, 63165-000 

Objeto: 	Execuc3o do ilurninac3o do campo de futebol do est$dio municipal (ocalizado no rua Ce>. Manoe( Pinheiro de A(meida - Boa Vista, Farias Brito - CE. 

ITEM cOoioo FONTE DESCRIçA0 UN. cBTDE 
posco UNITAEIO ITEM PRE0 UNIT. ITEM 

PREO TOTAL ITEM 
(5am 801) (C/BDI) 

FORNECIMENTO E coLocAcAo DE PLACA DE 0166 EM CHAPA GALVANIZADA 
SINIPI 	 - M2 6,00 9$ 	 325,79 2 .442, 13 0.1 74209/1 

'3,0002,00m( INSTALA5AO PROVISORIA _______________________________ 

T8T9 

:TSU285  

1.2 97064 
MONIAGEM E DESMONTAGEM 0E ANDAIME TUBULAR TIPO SOS6EO(EXCLUSIVE 

SINAPI 17 120,00 9$ 	 14,56 
ANDAIME E LIMPEZA). AF_10/2007 - 

1.3 50527 
LOCACAO SE ANDAIME METALICO TUBULAR SE ENCAISE, TWO 06 10966, COM 

SINAPI MIMES 40,00 6$ 	 5,00 6,25 249,07 
LARSUM SEDATE 1,5 M EALTUP.5 SE *100*17 - 

SUBTOTAL 1 	 R$ 4.874,85 

EScAVAcAO MECASIZADA SE VALA COM PROF. ATE 1.5 17 (MEDIA ENIRE MONTASTE 

JUSANTE/UMA COMPO5IcAO PO6TRECHO(, COM RETROESCAVADEIRA >0,20 M3/88 HP), 
M3 	204,40 	6$ 

LARD. MENO6 OUE 0,0 M, EM SOLO SE OA CATEGORIA, EM LOCAlS COM ALTO NIVEL DE 

	

2.0 	 90099 	 SINAPI 	

INTEEFERENOA. AF01/2016 

REATER6O MECANIZADO SE VALA TOM RETROESCAVADEIRA (CAPACIDADE IA 

CACAMBA 04 6ETRO 0,26 M' / POTENOA: 89 HP), LARGUFEA ATE 0,0 M, PROFUNDIDADE 

	

2.2 	 93374 	 SISAPI 	. 	 173 	104,40 	RU 
ATE 2,5 M, COM SOLO (OEM 5565TITUI53O( SE 2* CATESORIA EM LOCAlS COM ALTO 

N(VEL DE IPJTERFERENCIA. AF04/2016 

	

2.3 	 03771 	 SINAPI 	RECOMPOSICAO 06 6EVESTIMENTO PRIMAR)O MEDIDO P/VOLUME COMPACTADO 	173 	104,40 I 9$ 

046590 06 DIST6IXUICAO 06 ENERGIA 06 61704116, EM CHAPA METALICA, PARA 24 

3.1 74131/5 SINAPI 01515570665 TERMOMASNETICOS MONOPOLAEES, TOM BARRAMENTO TRIFASICO 6 56 2,00 	9$ 

NEUTRO, FORSECIMENTO 6 INSTALFECAO. 

3.2 74130/5 SINAPI 
DISLUNTOR 	TERMOMASNETICO 	TEIPOLAR 	PADPAO 	DIN 	60 	A 	101A 	2404. 

FO6NECIMENTOEINSTALFECAO 
UN 1,00 	9$ 

DISLSNTO6 MONOPOL6R TWO DIN, CORRENTE NOMINAL 06 264- FORNECIMENTO 
3.3 93656 SINAPI - 

INSTALAcAO.AFO4/2516 
UN 
- 

6,00 	6$ 
- 

0ISJ5NTOR TRIPOLAR TWO DIN, COR6ENTE NOMINAL 06 406 - FORNECIMENTO 
3.4 93672 515351 

INSTALAçAO. 6F04/2516 
UN 1,00 	RU 

- 

3,0 39465 SINAPI 
DISPOSITIVO IFS CLASSE II, 1 POLO, TENSAO MAXIMA 06 1754, CO66E5TE MAXIMA SE 

'20' CA (TI PC AC) 
UN 
- 

3,00 	9$ 

ELETRODUTO/DUTO P640 FLESIVEL PAREDE DIMPLES, 006955*540 HELICOIDAL, COn 
3.6 2446 SINAPI 

PRETA, OEM 600CR, 062", P694 CABEAMENTO 0SBTERRANEO (NOR 15715) 
M 500,00 	6$ 

CAb 	06 COBRE 	FLES(VEL 	ISOLADO, 	UI MM', ANTI-CHAMA 0.6/1.0 	KS, 	PARA 
3.7 92580 SINAPI - 	 - 

5ISTRIUSIAO - FORNECIMENTO 6 INSTALAcAO. AF 12/2015 
M 750,00 	6$ 

CABO DO COBRE FLEERIEL ISOLADO, 6 MM', ANTI-C6#MA 0,6/1,064, P464 CIRCUI1'OO 
3.0 91931 SINAPI 

TERMINAlS - FORNECIMENTO 6 INSTALAcAO. AP 52/2015 
M 
- 

1.900,00 	6$ 
- - 

CABO 	06 COBRE 	FLES(VEL 	bLAb 	16 MM', ANTI-CHAMA 0,6/0,0 KS, 	PARS , 
3.9 92962 SINAPI 

DIST6IBUIcS0 - FORNECIMENTO 6557413540. AF 12/2015 
M 50,00 	6$ 

- 

3.10 66272 SINAPI 
SUINDASTE 	HIDRAULICO ASTOPROPELIDO, 	COM 	13AA TELESCOPICA 28,80 M, 

H 44,00 	6$ 
CAPACIDADE MAXIMA 30 T, POTENCIA 97 KW, TR6ç6054 94-15905. AF_11/2014 

3.11 97800 SINAPI 
CAI0A 651666414 ELETRICA RETAN0SLAR, EM ALVENARIA 0017 TILOLOS CERAMICOS 

SF1 
MAcIcos, PUNDO TOM BRITA, DIMENSOES INTERNAl: 0,600,600,6 17. AF 05/2018 

9,00 

LR$ 3.02 6171 SINAPI TAMPA 06 CONCRETO ARMADO 6056000CM PARS 04104 UN 9,00  

	

4.1 	 COTA5XO 	COTAcA0 
FORNECIMEPOTO 6 INSTAL6cAO 06 C6S2ETAS DIMPLES 2INCADA P/ 06 	

UN 	6,00 	9$ 
PROSETORES ACOMPANHADO 06 SSPORTE FF110400665 J  FO6NEC1MENTO E INSTALAçAO 06 PROJETOR EXTE6NO P484 LAMPAOA A 

	

4.2 	 COTAcAO 
I 	

COTAcAO 	 UN 	36,00 	6$ 
VAPOR 06 100610 METALICO TOM ASSSL0 REGULAVEL TOM ALOLAMENTO PARA 

IREATOR, BASE 640 400W GRAS 06 PROTEcAO IP6S. 550 EXTERNO. 

ALVENARIA SE 5654540 DE BLOODS CE6AMICOS P594505 NA HORIZONTAL SE 

1409919CM (ESPEISU9A 14CM, BLOOD 0EITASO( SE PAREIES COM AREA L(OUISA 
5.1 07502 SINAPI 

MENOR OSE RM' OEM 9401 F ARGAMASSA SE ASSENTAMENTO COM PREPARO 
M2 4,20 9$ 	 97,35 6$ 	 521,62 6$ 	 510,82 

MANUAL. AF06/2014 

C6APISCO APLICADO EM ALVENARIA (SEM PRESEN5A DE 0000) E ESTRSTURAS SE 

5.2 87093 SINAPI CONC6ETO 06 FACHADA, COM COLHER SE P6066160. AESAMASSA TRA5O 0:3 COM M2 6,40 9$ 	 4,50 6$ 	 5,66 6$ 	 47,70 

PREPA6O MANUAL. AF06/2014 

EM6O5O 05 MASSA LiNICA EM ARGAMASSA 16350 0:2:6, PREPARO MECANICO COM 

5.3 07817 SINAPI 
BETONEIR,A 400 L, APLICAOA MANSALMENTE EM SUPE6F(CIES EXTE6FLAS IA SACA0A, 

, 172 8,40 9$ 	 66,26 6$ 	 85,30 9$ 	 716,06 
ESPEDSUP.R SE 45 MM, SEM 400 SE TELA METALICA SE REFOR5O CONTRA p105568500.  

AF 06/2014 - 

5,4 60489 S)NAP) 
APLICACAO MANUAL SE PINTURA COM TINTA LATEX ACR(LICA EM PAREDES, 0545 

172 6,40 6$ 	 9,70 6$ 	 12,12 6$ 	 101,60 
DEMAOS. AF_06/2054 . 

0.5 COTA5AO 0075550 
ENTRADA SE ENERGIA ELET6ICA AEREA TRIFASICA ISA COM POSTE SE CONCRETO, 

. UN 0,00 RU 	 3,200,00 6$ 	 3,997,89 RU 	 3.967,89 
INCLUSIVE CABEAMENTO, CAISA SE PROTEcRO P49417601008 E ATERRAMENTO. 

5.6 84798 SINAPI 
TAMPAO FOFO Pf 04104 91 PAD6AO TELEBRAS COMPLETO - FORNECIMENTO 

 UN 1,00 RU 	 240,63 RU 	 300.88 0$ 	 300,80 

5 ale 2 
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58 
07.595.572/0005-00 

Rua 1,,sé alves PimtA, 87- Centro - DIP 63.185-000 Farias B,'iM-CE 

CAISA ENTERPADA ELETRICA RETANGULAR EM ALVENARIA COM TUOLOS CERAMICOS 
5.7 97889 SINAPI 

MACIc05, FUNDO COM BRITA, DIMENSOES INTERNAl: 0800000,6 55. AF 05/2018 
UN 1,00 R$ 428,28 5$ 535,07 8$ 535,07 

SUBTOTALS R$ 6.210,77 

6.1 96901 SINAPI HASTE SE ATESPAMENTO 5/8 PAPA SPDA- FORNECIMENTO E INUTAL.scAo. AF 12/2017 UN 10,00 6$ 45,16 5$ 60,17 R$ 601,60 

6.2 96905 7 SINAPI MASTRO U if, PARS SPDA - FORNE OMENTO E INSTAL.ACAO. AF_12/2017 UN 6,00 5$ 131,59 5$ 164,40 5$ 986,40 

6.3 96904 SINAPI 
MENTO E INSTALAo. ELETRODUTO PVC 40MM (1 	) PAPA SPDA . FORNEO 	 cA. '.4  

UN 12,00 5$ 37,32 5$ 46,53 5$ 519,50 
AF 12/2017 

6.4 96989 SINAPI CAPTORTIPO FRANKLIN PARE SPIN - FORNECIMENTO 6 INSTALACAO, AF12/2017 UN 6,00 R$ 86,61 8$ 108,21 R$ 649,23 

BASE METALICA PARS MASTRO 1 51 PAPA SF06 - FORNECIMENTO E INSTALAcAO. 
6.5 96907 SINAPI 

AF 12/2017 
UN 6,00 5$ 90,45 5$ 113,00 5$ 675,02 

6.6 72254 SINAPI CABO DE CO5RE NU SOMM2 - FORNECIMENTO 6 INSTALACAO M 125,00 5$ 32,32 5$ 40,38 5$ 5.047,33 

- 
SUBTOTAL 6 6$ 8.522,16 

LIMPEAS FINAL IA 0BPS Ml 1,000,00 5$ 2,00 5$ 2,50 	5$ 2.495,68 37 SINAPI 

SUBTOTAL7 6$ 2.498,68 

677 SINAPIENGENHEIR0ELETRIcISTAc0MENcARG0S6OMPLEMENTARES H 30, 08R$ 89,805$ 2. 694 , 00  

SUBTOTAL8 6$ 2.694,08 

9940689 

ESTE ORAMENTO IMPORTA 0 VALOR DENS 99.406,89 (NOVENTA 6 ROVE MIL, QUATROCENTOV ESEIS REAlS E OITENTA ENOVE CENTAVOS). 

M, F. 8ILVA 

wwa 1499O.cp 
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jfJ 
FARIAS BRITO 

OV5RO MCAL 

07.595.572/0001-00 

Rua José alves Pimentel, 87 - Centro - CEP 63.185 -000 Farias Brito-CE 

coMPoslçAo DE BDI 

Obra: 	ILUMINAcAO ESTADIO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 

Data Base: 	Agosto / 2018 	 Ref. Tabela Sinapi 08/2018 C/ DESONERAçAO 

Local: 	R. Cel. Manoel Pinheiro de Almeida - Boa Vista, Farias Brito - CE, 63185-000 

obje O 	
Execuço da iluminaçäo do campo de futebol do estádio municipal localizado na rua Cel. Manoel Pinheiro de Almeida - 

Boa Vista, Farias Brito - CE. 

COD DESCRIçAO 
Despesas Indiretas  

AC Administracâo Central 1,50% 
DF Despesas Financeiras 0,85% 

R Riscos  

Beneficlo  
S + G Seguro + Garantia  

L Lucro  

Impostos  
PIS   

CORNS  
ISS 500% 
CPRB (4,50% apenas quando houver desoneracão - INSS)  

TOTAL DOS IMPOSTOS 13,15% 

I 	 BDI = 	 24,93% 	 1 

(i+Ac+S+R+GXi+.DF)(1±.L) 
liD! 	

(11) 

FSD11 	IL A 
E1RtCIS I  

CREA/raC 149905"0 

1 de 1 



61 

Nümero: 2 	 Estado: Ceará 
PerIodo: 8/2018 - Desonerado 	 BDI: 29,77% 	 .................. 

Obra: ILUMINAcAO ESTADIO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 	 Ref. Tabela Sinapi 08/2018. FARIAS BRITO 
Planiiha Anailtica de custo unitário de servico 

Responsavel Técnico: Nome: JEFESON MACHADO FERNANDES SILVA - CPF: 042.778.923-02 - Registro Nacional: 2516519630 

Insumo 7267 BLOCO CERAMICO (ALVENARIA VEDACAO), 6 FUROS, DE 9 X 14 X 19 CM UN 55,85 028 15,64 

TELA BE ACO SOLDADA GALVANIZADA/ZINCADA PARA ALVENARIA, FlO D = *120 A  1,70*  MM, MALHA 15 

Insumo 34547 X 15 MM, (CXL) *50  X  12*  CM M 1,51 2,43 3,67 
Insumo 37395 PINO BE ACO COM FURO, HASTE = 27 MM (ACAO DIRETA) CENTO 0,0363 39,57 1,44 

ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MDIA) PARA EMBOCO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO 

Composic90 87369 BE ALVENARIA BE VEDAcAO, PREPARO MANUAL. AF_06/2014 M3 0,0135 399,41 5,39 
Composic3o 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 2,998 17,29 51,84 
Composic3o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,499 12,95 19,41 

JXLWMO 7356 TINTA ACRILICA PREMIUM, COR BRANCO FOSCO L 0,33 16,96 5,60 

nosic3o 88310 PINTOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,187 17,22 3,22 

iposic90 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,069 12,95 0,89 

Insumo 38060 BASE PARA MASTRO BE PARA-RAIOS DIAMETRO NOMINAL 1 1/2" UN 1 55,27 55,27 

Composic90 88247 AUXILIAR BE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1328 13,62 15,43 

Composic3o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,1328 17,45 19,77 

CABO BE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC- 

Insumo . 	1020 ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 10 MM2 M 1,027 5,59 5,74 

Insumo 21127 FITA ISOLANTE ABESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V EM ROLO BE 19 MM IC 5 M UN 0,01 4,08 0,04 

Composic5o 88247 AUXILIAR BE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,009 13,62 0,12 

Composic3o 88264 ELETRICISTACOM ENCARGOSCOMPLEMENTARES H 0,009 17,45 0,16 

on 
CABO BE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWP-B, COBERTURA PVC- 

Insumo 995 ST1, ANTICHAMA BWF-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 KV, SECAO NOMINAL 16 MM2 M 1,027 8,57 8,80 

Insumo 21127 FITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V, EM ROLO BE 19 MM 115 M UN 0,01 4,08 0,04 

Composic3o 88247 AUXILIAR BE ELETRICISTA COM ENCARGO5 COMPLEMENTARES H 0,013 13,62 0,18 

Composic90 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,013 17,45 0,23 

CABO BE COBRE, FLEXIVEL, CLASSE 4 OU 5, ISOLACAO EM PVC/A, ANTICHAMA BWF-B, COBERTURA PVC- 

Insumo 994 ST1, ANTICHAMA BWP-B, 1 CONDUTOR, 0,6/1 Ky, SEAO NOMINAL 6 MM2 M 1,19 3,49 4,15 

Insumo 21127 PITA ISOLANTE ADESIVA ANTICHAMA, USO ATE 750 V. EM ROLO BE 19 MM X 5 M UN 0,009 4,08 0,04 

ComposicSo 88247 AUXILIAR BE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,052 13,62 0,71 

Composic3o 

:i:i  

88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

ME= mmm 
H 

smaummom 
0,052 17,45 0,91 

Insumo 867 CABO BE COBRE NU 50 MM2 MEIO-BURO M 1,02 22,26 22,71 

Composic3o 88247 AUXILIAR BE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31 13,62 4,22 

Composic8o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,31 17,45 5,41 

Corn posic3o 

Composic3o 

Insumo 

Composic3o 

5678 PROFUNDIDADE ESCAVAAO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 	 CHIP 

RETROESCAVADEIRA SOBRE ROBAS COM CARREGADEIRA, TRAcAO 4X4, POTENCIA L1Q. 88 HP, CAAMBA 

CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 

5679 PROFUNDIBABE ESCAVAcAD MAX. 4,37 M - CHI BIURNO. AF_06/2014 	 CHI 

7258 TIJOLO CERAMICO MACICO 5  11 10 X 20*  CM 	 UN 

ARGAMASSA TRAO 1:4 (CIMENTO 6 AREIA GROSSA( PARA CHAPISCO CONVENCIONAL PREPARO 

87316 MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 	 M3 

0,0087 100,29 0,87 

0,0294 39,65 1,17 

169,8027 0,26 44,15 

0,0014 295,09 0,41 



CornposicSo 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,4392 17,29 94,04 

Composic8o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 5,4392 12,95 70,44 

ARGAMASSA TRAO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. 

Composic8o 88628 AF_08/2014 M3 0,1012 300,90 30,45 

LASTRO DE VALA COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MENOR QUE 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 

Composic8o 94112 LANAMENTO MECANIZAOO, EM LOCAL COM NIVEL BAIXO DE INTERFERENCIA. AF_06/2016 M3 0,081 139,58 11,31 

PEA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AçO 

Composic8o 97735 APROXIMADA DE 30KG/M 3 . AF_01/2018 M3 0,0448 1.486,71 66,60 

62 

Corn posic8o 

Composicão 

Insurno 

Corn posicSo 

Composic8o 

Corn posicâo 

Composiclo 

posicao 

Corn posic8o 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAcA0 4X4, POTENCIA Lb. 88 HP, CAAMBA 

CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MbN. 6.674 KG, 

5678 PROFUNDIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, POTENCIA Lb., 88 HP, CAAM8A 

CARREG. CAP. M)N. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M)N. 6.674 KG, 

5679 PROFUNOIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 

7258 TIJOLO CERAMICO MACICO *5  X lox 20*  CM UN 

ARGAMASSA TRAO 1:4 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO CON VENCIONAL, PREPARO 

87316 MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 M3 

88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 

ARGAMASSA TRACO 1:3 (CIMENTO E AREIA MEDIA), PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. 

88628 AF_08/2014 M3 

LASTRO COM PREPARO DE FUNDO, LARGURA MAIOR OU IGUALA 1,5 M, COM CAMADA DE BRITA, 

94116 LANAMENTO MECANIZADO, EM LOCAL COM N)VEL BAIXO OE INTERFERENCIA. AF_06/2016 M3 

PEA RETANGULAR PRE-MOLDADA, VOLUME DE CONCRETO DE 30 A 100 LITROS, TAXA DE AçO 

97735 APROXIMADA DE 30KG/M 3 . AF_01/2018 M3 

0,0136 100,29 1,36 

0,0456 39,65 1,81 

216,4916 0,26 56,29 

0,0018 295,09 0,53 

6,9994 17,29 121,02 

6,9994 12,95 90,64 

0,1306 300,90 39,30 

0,121 110,06 13,32 

0,07 1.486,71 104,07 

PARA-RAIOSTIPO FRANKLIN 350 MM, EM LATAO CROMADO, DUAS DESCIDAS, PARA PROTECAO DE 

Insurno 	 4274 EDIFICACOES CONTRA DESCARGASATMOSFERICAS 	 UN 	 1 	82,69 	82,69 

Cornposic3o 	 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 0,1264 	13,62 	 1,72 

Cornposic3o 	 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 0,1264 	17,45 	 2,21 

ARGAMAssATRAcO 1:3 (CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO 
	

PREPARO MANUAL. 

Corn posic8o 
	

87377 AF_06/2014 
	

M3 
	

0,0042 	384,51 	 1,61 

Corn posic3o 
	 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

	
H 
	

0,124 	17,29 	 2,14 

Composic8o 
	 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

	
H 
	

0,062 	12,95 	 0,80 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 4 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 

Insumo 1571 PARAFUSO DE FIXACAO MS UN 1 0,68 0,68 

no 34653 DISJUNTORTIPO DIN/IEC, MONOPOLAR DE 6 ATE 32A UN 1 7,14 7,14 

.posiç3o 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,066 13,62 0,90 

Lornposicao 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,066 17,45 1,15 

Insumo 2373 DISJUNTOR TWO NEMA, TRIPOLAR 60 ATE 100 A, TENSAO MAXIMA DE 415 V UN 1 87,48 87,48 

Cornposic8o 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 13,62 5,45 

Composic3o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,4 17,45 6,98 

TERMINAL A COMPRESSAO EM COBRE ESTANHADO PARA CABO 10 MM2, 1 FURO E 1 COMPRESSAO, PARA 

Insumo 1574 PARAFUSO DE FIXACAO MG UN 3 0,88 2,64 

Insumo 34709 DISJUNTOR TWO DIN/IEC, TRIPOLAR DE 10 ATE 50A UN 1 50,16 50,16 

Cornposic5o 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,406 13,62 5,53 

Composic8o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,406 17,45 7,08 

Insumo 12070 ELETRODUTO DE PVC RIGIDO SOLDAVEL, CLASSE B, DE 40 MM M 3 3,68 11,04 

Cornposic8o 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7632 13,62 10,39 

Composic8o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,7632 17,45 13,32 

FIxAcAO DE TUBOS VERTICAlS DE PPR DIAMETROS MENORES OU IGUAIS A 40 MM COM ABRAADEIRA 

Coniposiç3o 91173 METALICA RIGIDA TWO 0 1/2", FIXADA EM PERFILAOO EM ALVENARIA. AF_05/2015 M 3 0,86 2,58 
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ARGAMASSA TRAO 1:2:8 (CIMENTO, CAL E AREIA MEDIA) PARA EM8OCO/MASSA UNICA/ASSENTAMENTO 
Composic8o $7292 DE ALVENARIA DE VEDACAO, PREPARO MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 M3 00493 342,41 16,38 
Composic90 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7 17,29 29,39 
Composic3o 

mago  

88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1,7 12,95 22,02 

Insumo 

1;1;:::i;:!;:::i:!:Ii 	
::;:::;:l:;;;;`;;';l ;;! 

34783 ENGENHEIRO ELETRICISTA H 1 69,54 69,54 
Insumo 37372 EXAMES - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1 0,37 0,37 
Insumo 37373 SEGURO - HORISTA (COLETADO CAIXA) H 1 0,02 0,02 
Composicão 88237 EPI (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 0,05 0,86 0,04 

Composiç3o 95407 CURSO DE CAPACITAçAO PARA ENGENHEIRO ELETRICISTA (ENCARGOS COMPLEMENTARES) - HORISTA H 1 1,91 1,91 

CARREG. CAP. M1N. 1 M3, cAcAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
L..,nposiçao 	 5678 PROFUNDIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 	 CHP 	 0,0594 	100,29 	 5,96 

RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRACAO 4X4, POTNCIA L1Q. 88 HP, CAAMBA 

CARREG. CAP. M1N. 1 MB, CAAMBA RETRO CAP, 0,26 M3, PESO OPERACIONAL MIN. 6.674 KG, 
Composic3o 	 5679 PROFUNDIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 	 CHI 	 0,0718 	39,65 	 2,85 
Composic$o 	 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 0,1313 	12,95 	 1,70 

Lomposic3o 88296 OPERADOR DE GUINDASTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 17,92 17,92 
GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANA TELESCOPICA 28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 

Composic3o 89267 1, POTENCIA 97 KW, TRAcAO 4 X 4 - DEPRECIACAO. AF_11/2014 H 1 23,78 23,78 
GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANA TELESCOPICA 28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 

Composic$o 89268 T, POTENCIA 97 KW, TRAcAO 4 X 4 - JUROS. AF_11/2014 H 1 8,14 8,14 
GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANçATELESCOPICA 28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 

Composic3o 89269 T, POTENCIA 97 KW, TRAcAO 4 X 4 - IMPOSTOS E SEGUROS. AF_11/2014 H 1 1,66 1,66 
GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANA TELESCOPICA 28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 

Composic8o 89270 T, POTENCIA 97 KW, TRACAO 4 X 4 - MANUTENCAG. AF_11/2014 H 1 38,24 38,24 
GUINDASTE HIDRAULICO AUTOPROPELIDO, COM LANA TELESCÔPICA 28,80 M, CAPACIDADE MAXIMA 30 

Composicäo 89271 1, POTNCIA 97 KW, TRAcAO 4 X 4 - MATERIAlS NA 0PERAcA0. AF_11/2014 H 1 61,63 61,63 

EM PROCESSO DE DESATIVACAO! HASTE DE ATERRAMENTO EM ACO COM 3,00 M DE COMPRIMENTO 
3379 DN = 5/8", REVESTIDA COM BAIXA CAMADA DE COBRE, SEM CONECTOR UN 1 40,31 40,31 

posic$o 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531 13,62 3,45 
Composic$o 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2531 17,45 4,42 

Insumo 3 ACIDO MURIATICO, DILUICAO 10% A 12% PARA USO EM LIMPEZA L 0,05 3,87 0,19 
Composic3o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,14 12,95 1,81 

Insumo 12357 MASTRO SIMPLES GALVANIZADO DIAMETRO NOMINAL 11/2", COMPRIMENTO 3 M UN 1 126,68 126,68 
Composic90 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1582 13,62 2,15 
Composic90 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1582 17,45 2,76 



64 

Insumo 4813 PLACA DE OBRA (PARA CONSTRUCAO CIVIL) EM CHAPA GALVANIZADA *N. 22*, GE  *2,0 X  1,125*  M 
Insumo 5075 PREGO DE ACO POLIDO COM CABECA 18 X 30 (23/4 X 10) 

Composic3o 88262 CARPINTEIRO DE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

Composic8o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 

CONCRETO MAGRO PARA LASTRO, TRAO 1:4,5:4,5 (CIMENTO/ AREIA MEDIA! BRITA 1) - PREPARO 
Compasic3o 94962 MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_07/2016 

M2 1 245,00 245,00 
KG 0,11 11,70 1,29 

H 1 17,19 17,19 

H 2 12,95 25,90 

M3 0,01 212,27 2,12 

QUADRO GE DISTRIBUICAO COM BARRAMENTO TRIFASICO, GE EMBUTIR, EM CHAPA DE ACO 
Insumo 	 12039 GALVANIZAGO, PARA 24 GISJUNTORES DIN, 100 A 	 UN 	 1 	386,20 	386,20 
Composic3o 	 88247 AUXILIAR GE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 3 	13,62 	40,86 
Composic8o 	 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 3 	17,45 	52,35 

CARREG. CAP. M1N. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M1N. 6.674 KG, 

Composic8o 5678 PROFUNDIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHP DIURNO. AF_06/2014 CHP 0,048 100,29 4,81 
- RETROESCAVADEIRA SOBRE RODAS COM CARREGADEIRA, TRAcAO 4X4, POTENCIA L(Q. 88 HP, CAAMBA 

CARREG. CAP. MIN. 1 M3, CAAMBA RETRO CAP. 0,26 M3, PESO OPERACIONAL M1N. 6.674 KG, 

posic8o 5679 PROFUNDIDADE ESCAVAcAO MAX. 4,37 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,062 39,65 2,46 
Composiç3o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,05 12,95 0,65 

COMPACTADOR GE SOLOS DE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTENCIA 4 

Composic3o 91533 CV - CHP DIURNO. AF_08/2015 CHP 0,205 24,31 4,98 

COMPACTADOR DE SOLOS GE PERCUSSAO (SOQUETE) COM MOTOR A GASOLINA 4 TEMPOS, POTENCIA 4 

Composic8o 91534 CV - CHI DIURNO. AF_08/2015 CHI 0,19 20,90 3,97 

Composic8o 95606 UMIDIFICAçAO GE MATERIAL PARA VALAS COM CAMINHAO PIPA 10000L. AF_11/2016 M3 1 1,18 1,18 

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

Composic8o 5932 LARGURA GA LAMINA GE 3,7 M - CHP DIURNO. AP_06/2014 CHIP 0,0151 153,86 2,32 

MOTONIVELADORA POTENCIA BASICA LIQUIDA (PRIMEIRA MARCHA) 125 HP, PESO BRUTO 13032 KG, 

ComposicSo 5934 LARGURA GA LAMINA GE 3,7 M - CHI DIURNO. AF_06/2014 CHI 0,0027 56,67 0,15 

CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, GISTANCIA ENTRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 

CV INCLUSIVE TANQUE GE AO PARA TRANSPORTE GE AGUA, CAPACIGAGE 6 M3 - CHP DIURNO. 

Composic90 6259 AF_06/2014 CHP 0,0089 135,28 1,20 

CAMINHAO PIPA 6.000 L, PESO BRUTO TOTAL 13.000 KG, DISTANCIA ENTIRE EIXOS 4,80 M, POTENCIA 189 

CV INCLUSIVE TANQUE GE ACO PARA TRANSPORTE GE AGUA, CAPACIGAGE 6 M3 - CHI DIURNO. 

Composic3o 6260 AF_06/2014 CHI 0,0089 30,93 0,28 

ROLO COMPACTADOR GE PNEUS ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 111 HP, PESO SEM/COM 

Composicão 6879 LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA GE TRABALHO 1,90 M - CHP DIURNO. AP_07/2014 CHP 0,0124 130,14 1,61 

ROLO COMPACTADOR GE PNEUS ESTATICO, PRESSAO VARIAVEL, POTENCIA 111 HP, PESO SEM/COM 

Composic8o 6880 LASTRO 9,5 / 26 T, LARGURA GE TRABALHO 1,90 M - CHI GIURNO. AF_07/2014 CHI 0,0053 50,11 0,27 

Composic3o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,089 12,95 1,15 

Insumo 39 ACO CA-60, 5,0 MM, VERGALHAO KG 1,44 4,55 6,55 

Insumo 345 ARAME GALVANIZADO 18 BWG, 1,24MM (0,009 KG/M) KG 0,029 14,43 0,42 

Insumo 367 AREIA GROSSA - POSTO JAZIDA/FORNECEDOR (RETIRADO NA JAZIDA, SEM TRANSPORTE) M3 0,016 60,00 0,96 

Insumo 1379 CIMENTO PORTLAND COMPOSTO CP 11-32 KG 5,54 0,45 2,49 

Insumo 4512 SARRAFO GE MADEIRA NAO APARELHADA 2,5 X 5 CM (1 X 2 ") PINUS, MISTA OU EQUIVALENTE GA REGIAO M 2,5 2,36 5,90 

Insumo 4718 PEDRA BRITADA N. 2 (19 A 38 MM) POSTO PEDREIRA/FORNECEDOR, SEM FRETE M3 0,015 44,88 0,67 

Insumo 5068 PREGO GE ACO POLIDO COM CABECA 17 X 21 (2 X 11) KG 0,08 11,70 0,94 

Composic90 88245 ARMADOR COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 17,19 1,72 

Composic3o 88262 CARPINTEIRO GE FORMAS COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,1 17,19 1,72 

ComposicSo 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 0,2 12,95 2,59 

BETONEIRA CAPACIDADE NOMINAL GE 400 L, CAPACIGADE GE MISTURA 280 L, MOTOR ELETRICO 

Composic8o 88830 TRIFASICO POTENCIA DE 2 CV, SEM CARREGAGOR -CHP DIURNO. AF_10/2014 CHP 0,014 1,02 0,01 

Insumo 14112 TAMPAO FOFO SIMPLES COM BASE, CLASSE A15 CARGA MAX 1,5 T, *400  X  600*  MM, REDE TELEFGNE 	UN 1 194,16 194,16 

ARGAMASSA TRAO 1:4 )CIMENTO E AREIA GROSSA) PARA CHAPISCO CONVENCIONAL, PREPARO 

Composic3o 87316 MECANICO COM BETONEIRA 400 L. AF_06/2014 	 M3 0,0045 295,09 1,33 

Composic8o 88309 PEDREIRO COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 1,5 17,29 25,94 

ComposiçSo 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 1,5 12,95 19,43 

- 

JEFS N M. F. SLVA 

ENI3ENHEIRD ELETFICISTA 

CREA/SC 1499050 
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JUmero: 2 	 Estado: Ceará 
eriodo: 8/2018 - Desonerado 

)bra: ILUMINAçAO ESTADIO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO - CE 	 Ref. Tabela Sinapi 08/2018. FARAS BRITO 
Planilha composição própria dos custo unitário de serviço 

esponsavel Técnico: Nome: JEFESON MACHADO FERNANDES SILVA - CPF: 042.778.923-02 - Registro Nacional: 2516519630 

Insumo COTACAO 	CRUZETA EM ACO ZINCADO 9X9X200 CM PC 1 202,50 202,50 
Insumo C0TAcAO 	CINTA PARA POSTE OCULAR EM AO GE 0 200MM CJ 2 22,50 45,00 

Insumo COTAcAO 	PARAFUSOS C/ PORCA Aço M16 X 150MM pc 2 9,60 19,20 
Insumo COTAçAO 	MAO FRANCESA PERFILADA 70 CM PC 1 47,30 47,30 

Composic3o 88278 MONTADOR DE ESTRUTURA METALICA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 17,17 17,17 

Composic3o 88316 SERVENTE COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 1 12,95 12,95 

COM ALOJAMENTO PARA REATOR, BASE E40 400W GRAU DE PR0TEcA0 IP65. USO EXTERNO. 

Insumo 	 COTAçAO 	COMPLETO 	 pc 	 1 	616,50 	616,50 

C0TAcA0 	PARAFUSOS C, PORCA Aço M16 X 150MM 	 pc 	 1 	 9,60 	 9,60 

.posic3o 	 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 1,5 	13,62 	 20,43 

Composjc3o 	 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 1,5 	17,45 	 26,18 

Insumo 	 38060 POSTE DE CONCRETO COM CAIXA DE MEDIcAO EMBUTIDA, TIPO DUPO T, ALTURA 8M, 300 Dan. 	 UN 	 1 	3.106,79 	3.106,79 

Composic0o 	 88247 AUXILIAR DE ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 3 	13,62 	 40,86 

Composicäo 	 88264 ELETRICISTA COM ENCARGOS COMPLEMENTARES 	 H 	 3 	17,45 	 52,35 

0 
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FARIAS BRITO 
GOVERNO MUNC{PA1 

07.595.572/0001-00 

Rua José Alves Pimentel, 87- Centro - CEP 63.185-000 Farias Brito - CE 

INF0RMAçOEs GERMS 

• NOME DA EDIFICAçAO.: Campo de Futebol Municipal 
• CONTRA TAISTTE. ............Prefeitura de Farias Brito - CE 
• ENDEREçO DA OBRA ... : R. Cel. Manoel Pinheiro de Almeida - 

Boa Vista, 63185-000  
• CIDADE/UF. ................ Farias Brito - CE 
• Data........................... agosto/2018 
• Responsável técnico: JEFESONM. FERNANDES SILVA 

CPF: 042.778.923-02 
Registro Nacional: 2516519630 
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Tipo de Edjficação Industrial 

Tipo deAtividade Esportiva 

Nzimero de Pavimentos Projetados 01 

JI!n 
an 

-.. Area  

Subestacão de Protecão e Mediçâo 6000 

R250 

41 

1. APREsENTAçA0 DA OBRA 

A presente edificaçao trata-se da iluminação para o campo de futebol municipal. 
Para a mesma foram projetados os seguintes sistemas: 

1.1 SISTEMAS PROJETADOS 

• Sisternas Elétricos 

Os Sistemas Elétricos compreendem de uma maneira geral os itens abaixo 
relacionados 

• 	Distribuição de Força (Projeto Elétrico em Baixa Tensão). 

• 	Ilurninaçao direcionada (Projeto Elétrico em baixa Tensão). 

1.2 DADOS DO SISTEMA 

Apresentamos a seguir dados caracterizando a edificaçao e os itens projetados, 
bern corno as respectivas areas envolvidas. 

J--1 
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1. OBJETIVO 

o presente Memorial objetiva basicamente detalhar o Projeto dos Sistemas 
Elétricos da obra em referência, especificar rnateriais e fabricantes, corno tambérn, 
orientar os profissionais responsáveis pelas instalaçöes, sobre padröes e 
procedimentos necessários a uma perfeita execução. 

2. ASPECTOS j PROJETO 

Esse item visa proporcionar aos profissionais responsáveis pelas instalaçOes, 
urna visao globalizada do projeto em questão. Para tanto, farernos urn resumo 
informativo dos principais aspectos de projeto, citando-os de maneira conveniente. 

Iluminacào 

Será utilizado projetor externo para lârnpada a vapor de iodeto rnetálico 
corn ângulo regulável corn alojamento para reator base e4 0  400W grau de 
protecão ip65, para a ilurninacao do campo de futebol, visando alcançar os nIveis de 
lurninosidade exigidos para areas corn práticas de atividades esportivas, o projeto foi 
elaborado levando em consideracão a utilizaçao de seis postes de concretos 
existentes, os mesmos possuem altura ñtil de 15 metros, em cada urn sera' instalado 
seis projetores totalizando urn quantitativo de 36 projetores. 

Os projetores serão fixados aos postes através de cruzeta de aço galvanizado a 
fogo, os quis deveram atender as especificaçöes mInimas. Esses são os requisitos 
mInimos a serem levados em consideraçao. 

Vestiários 

Aos vestiários sera' instalado urn quadro de distribuição de baixa tensão o qual 
sera alimentado por urn circuito independente derivado do quadro de distribuicao de 
energia de baixa tensão geral a ser instalado pro'* ximo a entrada e medição de energia 
da edificação, conforme indicado na prancha 01/01 - Irnplantação. 

Para-raios: 

Prever a instalação de captores tipo Franklin - 3 pontas instalado em mastro 
metálico 2" - 3,0m nas estruturas rnetálicas dos postes de iluminaçao. Estes captores 
serão interligados a malha de aterramento através cabos de cobre flu. 

Pad.rão de Entrada de energia 

3• 
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Para o suprimento de energia do local, deverá ser construIdo Posto de medição 
corn capacidade para 3okVA - 380 - 220V - Padrão ENEL em poste e mureta 
particular a ser instalado/construIda na propriedade do consumidor, corn derivação 
da rede ENEL existente no passeio do lado oposto da rua Ccl. Manoel Pinheiro de 
Almeida. Tal posto de medição alimenta painel de distribuição de força e luz (QDFL-
oi) contendo cargas conforme diagrama unifilar. 

Atualmente o consumidor é atendido por padrão de energia BT da 
concessionária, sendo que este padrão sera' desligado assim que for construIdo o novo 
padrão no local. Regime de trabaiho - conforme a programacão de eventos do local. 

3. NORMAS E ESPECIFICAOESAPLICADAS 

Normas referentes a ABNT 

NBR 5410 - Fev/2004 - Instalaçöes Elétricas de Baixa Tensão - Procedimento. 

• NBR 6808- Mar-Fev/1993— Conjunto de Manobras e Controle de baixa tensão 
montados em fábrica. SubstituIda por IEC/NBR 60439-1-JUNHO/2003; 

Outras 

• NR10.2004. Norma Segurança em Instalacöes Elétricas do Ministério do Trabalho 
e Emprego. 

• Especificacão e Normas de Fabricantes e concessionárias de energia; 

• Especificacöes e definiçöes colocadas pelo projetista. 

4. PROCEDIMENTOS GERMS DE INSTALAçAO 

4* 
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a. Em alvenaria ou subterrâneo, sera' obrigatório o uso no mInirno de eletroduto do 
tipo rIgido em PVC, roscável, classe B, NBR 6150, corn curvas e luvas apropriadas. 

b. Poderão ser executadas curvas no local no diâmetro de 3/4",  desde de que não baja: 
hi.. Estrangularnento da seção; 
b.2. Curva corn ângulo major que 900;  e 
b.3. Raio inferior ao da curva padronizada. 

c. Todas tubulaçôes e caixas de passagem sujeitas a entrada de resIduos de material 
on água, deverão ser devidarnente fechadas corn tampOes; 

d. Toda tubulação deverá ser provida de ararne guia do tipo galvanizado Ni14  BWG; 
e. Quando houver dñvida na localização de equipamentos, consultar projetista; 
f. Nas conexöes de eletrodutos corn os quadros e caixas deverão ser utilizadas buchas 

e arruelas de alumInio apropriadas; 
g. Todos os rasgos que por ventura vierern a ser realizados em caixas e quadros, 

deverão ser executados corn brocas e serras copos apropriadas para o diâmetro das 
tubulaçôes; 

h. A fiacao so poderá ser executada após a térrnino e fixação das caixas, as tubulaçöes 
completarnente lirnpas e secas e a parte em alvenaria cornpletamente concluIda; 

i. Cada circuito está dimensionado para atender o(s) equipamento(s) especificado(s) 
em projeto. Assirn sendo, é vetado qualquer acréscirno ou redução no sen 
dirnensionamento, sem o prévio conhecirnento do supervisor ou engenheiro 
eletricista responsável. 

j. Os condutores deverão ser identificados por cores ern todos os pontos da seguinte 
forma: 

j.i Fase. Ilurninação..220V. ............................................ Branco; 
j.2 Fase. Força ........... 220V ............................................. Preto; 
j.3 Fase. Força ........... 380V ............................................. Branco, vermeiho e preto. 
j.4 Neutro on PEN..220V força normal..........................Azul claro; 
j.5 Proteção(PE) ....... 220V ............................................. Verde e on verde amarelo 
j.6. Retorno Ilnminação e Sinalizaçao ..... 220V .............. Amarelo, cinza, marrom, lilás, 
etc. 
k. Pica vetado o uso de outras cores para identificação dos condutores fases, neutro, 

terra e proteção. 
1. Nas emendas de derivação de condutores de seção superior a #6rnrn 2, devern ser 

utilizados conectores e terrninais apropriados, para qne baja a minima resistência 
de contato e garantindo rnaior segurança rnecânica e elétrica; 

M. Não serão adrnitidas ernendas de cabos elétricos no interior das tubnlacôes. 	/ 
Estas deverão estar localizadas em caixas on quadros apropriados e soldadas; 

n. Sernpre qne possIvel lançar os eletrodutos em linha reta, evitando gastos 
adicionais de tubulacôes e condntores; 

o. Não sera aceito outro tipo de condnto que não seja do tipo Eletrodnto de ferro 
galvanizado a fogo NBR 5598 diâmetro mInimo de 3/4"  qnando o mesmo for 
aparente em Media Tensão. 

p. Todos os condutores (Iluminação e forca) deverão ser identificados corn anilha 
plástica no quadro de disjuntores, tomadas e caixas de passagens on derivaçao, 
corn o NO do respectivo circnito. 
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5. RESPONSABILIDADES  j4 CONTRA TADA 

a. Ter registro e atribuiçao técnica definitiva junto ao Conseiho de Engenharia, 
Arquitetura e Agronomia (CREA) S.0 sobre todos os serviços contratados; 

b. Fornecer "ART" (Anotação de Responsabilidade Técnica) dos serviços 
contratados, por profissional (Engenheiro Eletricista on técnico corn atribuiçao 
Técnica compatIvel); 

C. 	Deixar a disposição da unidade uma equipe de profissionais para atender a 
montagern e teste final do sistema a ser instalado na unidade, 

d. Fornecer todo material necessário para acabamento dos serviços de 
eletricidade nos sistemas de força (fitas isolantes mais", soldas, terminais corn 
uma on duas compressöes, terminais pré-isolados, anilhas numéricas para 
identificaçao dos cabos e dos condutores, fitas de nylon para amarracão, buchas de 
nylon, parafusos, chumbadores e acessórios diversos) 

e. Ao final das instalaçöes, todas as plantas do projeto devem ser atualizadas e 
fornecidas o projeto em "As Built" em arquivo eletrônico, compatIvel corn o Auto Cad 
R2004 ou nova versão. 

g. As informaçoes referentes as instalaçöes elétricas internas após o ponto de 
entrega são de inteira responsabilidade do(s) responsável(s) técnico(s) do projeto e 
de execução. 

h. Executar os serviços de engenharia corn profissionais qualificados dentro da 
meihor técnica, conforme especificaçoes da "NR-io" do Ministério do Trabalho e 
normas Brasileiras (NBR's). 

i. Deverá vistoriar o local da obra para tomar conhecimento de possIveis (-kf 
pertinências da instalacão; 

OBSERVAçOES 

A contratada, nao poderá de forma alguma prejudicar os trabaihos dos 
profissionais ativos da contratante e ou seus prepostos (contratados), hem como 
deverá ser acertado corn a fiscalização e o proprietário da obra o inIcio e término dos 

Me 
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serviços (bern corno o horário de trabaiho, antecipadarnente). Os serviços so poderão 
ser executados após o fornecimento de toda documentacão solicitada. 

6. ESPECIFICAçOES DE PROJETO PARA MEDIDAS DE SEGURANA 
EM INS TALA çOES ELETRICAS CONFORME NR10 

a) Na montagern dos quadros elétricos todos os dispositivos de desligarnento e 
proteção dos circuitos elétricos deveram possuir recursos para impedimento de 
reenergizacão, para sinalização de advertência corn indicação da condição operativa 
(10.3.1-NR-lo). 0 eletricista deverá instalar dispositivo de travamento do manIpulo 
de acionarnento do dispositivo de seccionamento do circuito e sinalizá-lo corn placas 
de advertência comunicando "ern manutenção". 

b) Todos os dispositivos de desligamento e proteção dos circuitos elétricos nos 
quadros de distribuição deverão ter seccionarnento de ação sirnultânea, que perrnita a 
aplicação de impedirnento de reenergização do cirduito. (10.3.2-NR-lo); deverá ser 
instalados nos quadros de rnedicao e de distribuiçao, sornente disjuntores mono, bi e 
tripolares corn desligamento sirnultâneos de todas as fases. 

c) 0 projeto elétrico levou em consideração os espaços seguros, quanto ao 
dimensionamento e a localizaçao de seus componentes e as influências externas, 
quando da operacão e da realização de serviços de construção e manutenção. Cabe 
aos gerenciadores, instaladores, proprietários e seus prepostos que mantenharn 
condiçöes técnicas seguras quanto a acessibilidade a todo o sisterna elétrico da 
unidade. (10.3.3-NR-lo); não obstruindo e ou modificando qualquer acesso, on 
localização dos equiparnentos elétricos instalados. 

d) Todos os circuitos elétricos projetados deverão ser identificados e instalados 
separadarnente por meio de condutos ou eletrocaihas corn septos nos casos de 
cornunicação, sinalização, controle e tração elétrica. (10.3.3.1-NR-lo);  
preferencialmente, deverá ser instalado todo sisterna eétrico independente de 
dernais sisternas projetados. 

e) A configuração do esquema de aterramento (proteção) elétrico seth o TN-S, ou 
seja, terra e neutro separado. a bucha do neutro do transforrnador (quando existir 
transformador) deverá ser obrigatoriamente aterrada ao sisterna da rnalha de 
aterramento, os demais condutores de neutro e terra deverão estar sernpre separados. 
(10.3.4-NR-lo); no QGM apresentado as barras de neutro e terra, deverão ser 
individualizadas. 

7 
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f) Deverá ser instalada perto do QDFL-oi, uma barra de equipotencialidade corn 
dispositivo de seccionamento que incorpore recursos fixos de equipotencialização e 
aterramento do circuito seccionado na instalação. (10.3.5-NR-lo); 

g) Os montadores e instaladores deverão prover meios nos quadros elétricos e 
barramentos de equipotencialidade, para que os mesmos tenham condicöes de se 
efetuar a adoçao de aterramento temporário. (10.3.6-NR-lo); deverá ser previsto urn 
espaço para conexão por garra para se efetuar aterramento temporário. 

h) 0 projeto das instalaçöes elétricas deve ficar a disposição dos trabaihadores 
autorizados, das autoridades competentes e de outras pessoas autorizadas pela 
empresa e deverás ser mantido atualizado. (10.3.7-NR-lo); deverá ser deixada uma 
pasta corn todo o processo de aprovação do projeto junto ao administrador ou 
proprietário do complexo industrial. 

i) Deverá ser deixado no interior de cada quadro elétrico da unidade e 
acondicionado em pastas apropriadas, o diagrama correspondente ao referido 
quadro. (10.3.7-NR-lo); 

j) 0 referido projeto foi elaborado para atender ao que dispôem as normas 
regulamentadoras de sañde e seguranca no trabaiho nrio, as regulamentaçöes 
técnicas oficiais estabelecidas ABNT. (10.3.8-NR-lo); 

k) Este memorial descritivo contem alguns itens de seguranca, para tanto o 
gerenciador, instalador, proprietário e seus prepostos, deverão se ater aos itens 
estabelecidos no md. (10.3.9-NR-lo); 

1) 	Este projeto foi elaborado para assegurar que as instalaçöes proporcionem aos 
trabaihadores iluminação adequada de acordo corn a NBR 5413 e urna posicão de 
trabaiho segura, de acordo corn a NR-17 - ergonomia. Cabe ao gerenciador, 
instalador, proprietário e seus prepostos, que mantenham as condiçöes aqui 
estabelecidas no decorrer da execução e da vida ñtil destas instalaçöes. (10.3.7-NR- 
10). 

- 

JEFESD M. F. 9LVA 

EN!3ENHIRD ELET1STA 
CREA/SC I 499O50 

r 

0 

Farias Brito - CE, agosto de 2018 



75 
Customer: 	 Operator: 

	
Project address: 	 Date: 

Municiplo de Farias Brito - CE 	 Jefeson M. F. Silva 
	

R. Ccl. Manoel Pinheiro de 	 0110812018 	 . 
Almeida - Boa Vista, 63185-000 
Farias Brito - CE 	 ..... 	

rA DE 

FARIAS BRITO 
GOVERNO MUNICIPAL 

Iluminaçäo campo de futebol 



ru 

0.10 	0.20 	0.30 	0.50 	0.75 	1.00 	2.00 	3.00 	5.00 	7.50 	10 	20 	30 	50 	75 

100 	200 	300 [Ix] 



77 
lluminacão campo de futebol 	 01/08/2018 

FARIAS BRITO 
Iluminacao campo de futebol / Table of contents 	 GOVERNO MUNICIPAL 

Table of contents 

lluminaçao campo de futebol 

Luminaireparts list....................................................................................................................................................................................................4 

Controlgroup commissioning....................................................................................................................................................................................5 

lluminaçäo campo de futebol 

ILUMATIC - PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 (IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS)......................................................................................6 

Site I 

Luminairelayout plan............................................................................................................................................................................................9 

Luminaireparts list..............................................................................................................................................................................................11 

Maintenanceinformation .................................................................................................................................................................................... 12 

Resultssummary of surfaces.............................................................................................................................................................................13 

Calculation surface 6 / Perpendicular illuminance..............................................................................................................................................14 

DIALux 	 Page 3 



36 	 ILUMATIC - PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 
Luminous emittance I 
Fitting: IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS 
Light output ratio 50.35% 
Lamp luminous flux 46670 Im 
Luminaire luminous flux: 23499 Im 	 See our luminaire catalog for 
Power 400.0 W 	 an image of the luminaire 
Luminous efficacy 58.7 lmIW 

Colourimetric data 
IxPHILIPS 400W HPI T PLUS CCT 4045 K CR1 98 

Total lamp luminous flux: 1680120 lm, Total luminaire luminous flux: 845964 Im, Total Load: 14400.0 W, Luminous efficacy: 58.7 lm/W 

!e% 3i  
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lluminacao campo de futebol / Control group commissioning 	 FARIAS BRITO
GOVERNO MUNICIPAL 

Iluminação campo de futebol 

No. 	Control group 	Luminaire 

Control group 153 	36 x ILUMATIC - PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 

Light scene 1 
Control group 	Dimming values 

Control group 153 	100% 

DIALux 
	 Page 5 



"turninous emittance I / Polar LDC 
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105' 

so 
lluminaçao campo de futebol 

	
01/08/2018 

Site 1/ ILUMATIC PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 1xPHILIPS 400W F-IPI-T PLUS I ILUMATIC PROJETOR 
RETANGULAR ILR-4010 (1xPHILIPS 400W HPIJ PLUS) 

	
GOVERNO MUNICIPAL 

ILUMATIC PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS 

See our luminaire 
catalog for an image of 

the luminaire. 

Light output ratio: 50.35% 
Lamp luminous flux: 46670 Im 
Luminaire luminous flux: 23499 lm 
Power: 400.0 W 
Luminous efficacy: 58.7 lm/W 

Colourimetric data 
IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS: CCT 4045 K, CR1 98 

30 	 15' 	 0. 15' 	 30' 

cd/kim 	 q = 50% 
C0-C180 	C90-C270 
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Site 1/ ILUMATIC PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS / ILUMATIC - PROJETOR 
RETANGULAR ILR-4010 (IxPRILIPS 400W NPI-T PLUS) 

Luminous emittance I / Linear LDC 

L) 
PREI'FITURA 1E 

FARIAS BRITO 
GOVERNO MUNICIPAL 

 

It is not possible to generate a cone diagram, as the light 
is asymmetrical. 

' V  

. ........ . . 	 ................ .. .. .. . 	 ----- - - . ..... 	 ------ I-- 
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is not possible to generate a UGR diagram, as the light distribution 
is asymmetrical. 
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Site I / Luminaire layout plan 	
GOVERKO MUNICIPAL 

Site I 

ILUMATIC PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 

No. 	X [m] 	 Y [m] 	 Mounting height [m] 	 Maintenance factor 

1 -0.955 

2 -0.955 

3 -0.955 

4 -0.955 

5 -0.955 

6 -0.955 

7 
1111 

64.969 

8 64.969 

9 64.969 

10 64.969 

11 64.969 

12 64.969 

13 64.969 

14 64.969 

15 64.969 

16 64.969 

17 64.969 

18 64.969 

19 -0.955 

20 -0.955 

21 -0.955 

22 -0.955 

11.731 15.560 

12.931 15.560 

14.131 15.560 

14.131 14.560 

12.931 14.560 

11.731 14.560 

11.730 15.560 

12.930 15.560 

14.130 15.560 

11.730 14.560 

12.930 14.560 

14.130 14.560 

50.330 15.560 

51.530 15.560 

52.730 15.560 

50.330 14.560 

51.530 14.560 

52.730 14.560 

50.331 15.560 

51.531 15.560 

52.731 15.560 

50.331 14.560 
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FARIAS BRITO Site 1 / Luminaire layout plan 

Maintenance factor No. 	X [m] - 	Y [m] Mounting height [m] 
23 	-0.955 51.531 14.560 0.62 

24 	-0.955 52.731 14.560 0.62 

25 	64.969 88.830 15.560 0.62 

26 	64.969 90.030 15.560 0.62 

27 	64.969 91 .230 15.560 0.62 

28 	64.969 88.830 14.560 0.62 

29 	64.969 90.030 14.560 0.62 

30 	64.969 91.230 14.560 0.62 

31 	-0.955 88.831 	 -- 15.560 0.62 

32 	-0.955 90.031 15.560 0.62 

33 	-0.955 91.231 15.560 0.62 

34 	-0.955 88.831 14.560 0.62 

35 	-0.955 90.031 14.560 0.62 

36 	-0.955 91.231 14.560 0.62 

DIALux 	 ----- 	-------- 	
---------- 	 i- 1 -----" 	 ----- 	 - 	
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Site 1/ Luminaire parts list 

Site I 

Quantity 	Luminaire (Luminous emittance) 

36 	 ILUMATIC - PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 
Luminous emittance I 
Fitting: IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS 
Light output ratio: 50.35% 
Lamp luminous flux: 46670 Im 
Luminaire luminous flux: 23499 Im 	 See our luminaire catalog for 
Power: 400.0 W 	 an image of the luminaire. 
Luminous efficacy: 58.7 ImIW 

Colourimetric data 
IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS: CCI 4045 K, CR1 98 

Total lamp luminous flux: 1680120 Im, Total luminaire luminous flux: 845964 Im, Total Load: 14400.0 W, Luminous efficacy: 58.7 lmIW 

DO 
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Site 1 / Maintenance information 

Site I 

General site information 

Pollution category 

Cleaning interval 

Medium to heavy traffic, dust exposure under 600 microgram/cubic 
metre 
1.0 Years 

Luminaire 	 Maintenance information 

36 Pieces ILUMATIC - PROJETOR RETANGULAR ILR-4010 

Fitting: 1 Pieces IxPHILIPS 400W HPI-T PLUS 400.0 W 

Cleaning interval 
Flux distribution 
Luminaire type 
Annual operating hours 
Lamp type 
Replacement interval of the lamps 
Immediately replace defective lamps 
Room surface maintenance factor (RMF) 
Luminaire maintenance factor (LMF) 
Lamp lumen maintenance factor (LLMF) 

'Lamp survival factor (LSF) 
Maintenance factor (MF) 

2.0 Years 
Direct 
IP6X, Protected against powerful water jets 
8760 h 
Halogen metal vapour lamp 
1.0 Years 
No 
1.00 
0.89 
0.75 
0.93 
0.62 
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Site I 

General 

Surface 	 Result 	 Average (Target) Min Max Mm/average Mm/max 

1 Calculation surface 6 Perpendicular illuminance [lx] 51.6 	 20.9 133 0.41 	0.16 
Height: 0.000 m 

The results were calculated without consideration of objects and furniture. No results were determined on their surfaces. 

0 

- 

.......... 	 ............. -- ...... ... . .. 
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Site I / Calculation surface 6 I Perpendicular illuminance 

Calculation surface 6 / Perpendicular illuminance 

FARIAS BRITO 
GOVERNO MUNICIPAL 

Calculation surface 6: Perpendicular illuminance (Grid) 
Light scene: Light scene I 
Average: 51.6 lx, Mm: 20.9 lx, Max: 133 lx, Mm/average: 0.4 1, Mm/max: 0.16 
Height: 0.000 m 

-1--1.1- ........... 	 . . ......... 

DIALux 	 . 	 Page 14 



89 
lluminaçao campo de futebol 

	
01/08/2018 

Site 1 / Calculation surface 6 I Perpendicular illuminance 

Isolines [Ix] 

O7E30b0l2  

10 75 50 	 50 75 	
12 

10 7 4'0 2  
Scale: 1: 750 
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Site 11 Calculation surface 6 I Perpendicular illuminance 

	 FARIAS BRITO 

False colours [lx] 

100 

75 

50 

30 

20 

Scale: 1: 750 

.......... 	 .......... 
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Site 1/ Calculation surface 6 I Perpendicular illuminance 

01/08/2018 

FARiAsRITD 
GOVERNO MUNICIPAL 

Value grid [lx] 

0 	50 43 33 27 24 24 28 36 	48 57 50 

474649  46 48 73 104 7 

1221324 53 38 2 32 38 44 45 P133L:J22 

H02+108476 
1 7 2 32 37 49 j1 49 40 

4 4244 42 4 0 0 34 40 9 56 

26 	35 37 5 1 29 9 0 4 6 - 
$29 33 1 9 29 31 + 

29 	43 42 37 32 0 31 33 9 44 48 

66 	75 41 46 33 38 48 45 45 

+111H23+83 
55 0 35 34 0 45 45 j301 

20305 45 40 34 34 0 44 42 j2001 

35 	47 44 38 33 30 30 2 36 42 43 29, 

23 	33 5 30 29 9 1 7 36 +?9 

90 49 72 50 7 32 32 37 41 
H15 

107 	99 

2285 44 38 2 32 38 4344 133 L123 

H01+06H13 
48 35 9 9 46 48 46 

57 48 36 
H18 

35 24 27 33 43 4 1 - 

Scale: 1: 750 

Value chart [lx] 
M 	29333 24000 	18667 13333 	8000 	2667 2667 8.000 13333 18667 24.000 29.333 

48 925 	40.4 .50 .3 43.1 33.4 27.1 24 1 .24 .4 :28.1 35.8 .48 .1 57.5 50.3 

43775 	869 962 686 462 339 286 289 347 482 725 104 967 

38625 	122 132 844 535 378 316 316 379 535 845 133 122 

33475 	102 108 758 508 373 318 316 367 488 708 989 904 

28 325 	53 6 .62 .1 53.7 .41 .8 34 2 30 5 30 3 33 5 39 8 49 2 56 0 45 3 

.23.175 	26.2 35.2 37.5 34.7 31.4 29.2 28.8 30.3 33.8 35.8 32.9 23.4 

18 025 	20.9 	.28 .9 .33 .1 32.6 :30.6 29.0 .29 .1 30 7 32.8 34.0 29.7 22.1 

12.875 	295 427 421 368 324 304 306 332 386 443 483 363 

7 725 
	

66.3 74 9 611 46.2 .37 .1 .32 .7 32.9 37.7 .47 .7 64.7 .84 .6 .77 .7 

2.575 	111 123 83.4 55.1 40.4 34.5 34.4 40.5 55.3 84.9 :130 119 

-2.575 	120 130 84.7 55.3 40.5 34.4 34.5 40.1 54.4 81.6 120 111 

7 725 	77 0 83 9 64 7 47 7 37 7 32 8 32 5 36 8 45 7 60 2 74.0 66.0 

-12.875 35.0 46.5 43.7 38.5 :33.2 30.5 30.2 32.2 36.5 41.8 42.5 29.3 

18.025 21.9 .29 .0 '33.7 .32 .6 .30 .6 .29 .1 .28 .8 304 .32 .5 33 2 .28 .8 20 9 

23 175 23 1 32 7 35 5 30.4 28.8 29.2 33 7  .31 .3 34.6 37.5 35 7 26 5 

55.9 49.4 28 325 
 

44.4 40.0 33 6 .30 .4 30.5 34 2 41 7 53 6 62.5 .54 .3 

33.475 897 993 720 495 369 317 318 373 507 755 107 991 
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PUORA 

Site 1/ Calculation surface 6/ Perpendicular illuminance 	 GOONR NO MUNICIPAL 

M 	29333 24000 18667 13333 8000 2667 2667 8000 13.333 18667 24000 29.333 

38 625 122 	133 	84 6 	53 7 	38 0 31 7 31 6 37 7 53 3 	84 3 	133 	123 

-43775 101 	106 	729 	483 	348 289 286 338 457 675 960 875 

-48.925 49.6 	.57 .1 	48.1 	.36 .0 	28.2 	24.5 	24.2 27.1 .33 .3 	42.8 	.50 .6 	.41 .2 

The results were calculated without consideration of objects and furniture. No results were determined on their surfaces. 

JEFEgct M. F. SILVA 
ENL3ENI-IEIRO ELETRCIST 

CREA/SC 1499050 
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GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

ANEXO II 
MINUTA DO CONTRATO 

Contratacao de serviços de engenhaa para execuçao da iluminaçao do 
campo de futebol do estádio municipal localizado na Rua Cel. Manoel 
Pinheiro de Almeida, Bairro Boa Vista, Municipio de Farias Brito/CE, 
conforme projetos e orcamentos apresentados junto ao Edital Convocatório, 
que entre si fazem de urn lado, o MunicIpio de Farias Brito/CE, e de outro 

o MunicIplo de Farias Brito, Estado do Ceará, pessoa juridica de direito pUblico intemo, inscrito no CNPJ/MF sob o 
n.° 07.595.572/0001 -00, através do(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e Juventude, neste ato representada por 
seu(sua) Ordenador(a) de Despesas, o(a) Sr(a). Ygor de Menezes e Bezerra, residente e domiciliado(a) nesta Cidade, 
apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado .......................................................... , estabelecida na 

............................................. , inscrita no CNPJ/MF sob o n.° ................................... , neste ato representada 
por ...................................................... , portador(a) do CPF n° .......................................... , apenas denominada de 
CONTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitaçao na modalidade Tomada 
de Preços n° 2019.01 .31.1, tudo de acordo corn as normas gerais da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes posteriores, na 
forma das seguintes cláusulas e condiçOes. 

CLAUSULA la 
- DA CONVENçAO 

1.1 - Ficam convencionadas as designacoes de CONTRATANTE para 0(a) Secretaria Municipal de Cultura, Esporte e 
Juventude, e de CONTRATADA para ........................................................... , e de FISCALIZADOR para representante 
da Prefeitura Municipal de Farias Brito, designado para acompanhar a execuçao da Obra e o cumprimento das 
Cláusulas Contratuals. 

CLAUSULA 2 - DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUçAO 
2.1 - 0 presente Instrumento tern por objeto a contratação de serviços de engenharia para execuçao da iluminação do 
campo de futebol do estádio municipal localizado na Rua Cel. Manoel Pinheiro de Almeida, Bairro Boa Vista, MunicIpio 
do Farias Brito/CE, conforme projetos e orçamentos anexados junto ao Edital Convocatório, bern como pela proposta 
comercial apresentada pela empresa contratada. 
2.2 - 0 regime de execucao sera' o indireto, na modalidade de empreitada por preço global. 

CLAUSULA 3 - DO VALOR CONTRATUAL 
3.1 - A CONTRATANTE so obriga a pagar a CONTRATADA para realizar os serviços objeto do presente Contrato, 0 

preço global de R$ .....................  ( ... .. .................................. . .......... ....... .), a ser pago segundo o cronograma dy 
pagamento e conforme os serviços executados e mediçoes apresentadas e visadas pelo ôrgao fiscalizador. 

CLAUSULA 4 - DAS CONDIçOES DE PAGAMENTO 
4.1 - A fatura relativa aos serviços executados no periodo de cada mês civil, cujo valor será apurado através do 
mediçao, deverá ser apresentada a Secretaria Municipal de lnfraestrutura do Farias Brito, ate o 50  (quinto) dia ütil do 
més subsequente a realizaçao dos servicos, para fins do conferência e atestaçao. 
4.2 - A CONTRATADA se obriga a apresentar junto a fatura dos serviços prestados, côpia da quitaçao das seguintes 
obrigaçoes patronais referente ao mês anterior ao do pagamento: 
a) recolhimento das contribuiçöes devidas ao INSS (parte do empregador e parte do empregado), relativas aos 
empregados envolvidos na execuçao do objeto deste instrumento; 
b) recolhimento do FGTS, relativo aos empregados referidos na almnea superior; 
c) comprovante de recolhimento do PIS e ISS, quando for o caso, dentro do 20 (vinte) dias a partir do recolhirnento 
deste encargos. 

CNP3 NO 07.595.572/0001-00 
Rua josé Alves Pimentel, 87 - Centro - CEP. 63.185-000 - Tel: (88) 3544 1223 



~T` 
ARô 

GOVERNO MUNICIPAL DE FARIAS BRITO 

4.3 - Os pagarnentos serão efetuados, mediante a apresentaçao da fatura, nota fiscal de serviços e recibo, ate 30 
(trinta) dias apos a sua certificaçao pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
4.4 - Nenhurn pagamento isentará a CONTRATADA das suas responsabilidades contratuais, nern irnplicará na 
aprovacao definitiva dos serviços executados, total ou parcialmente. 
4.5 - Ocorrendo erro na fatura ou outra circunstância que desaconselhe o pagarnento, a CONTRATADA será 
cientificada, a firn de que tome providências. 
4.6 - Poderá a CONTRATANTE sustar o pagarnento da CONTRATADA nos seguintes casos: 
a) quando a CONTRATADA deixar de recolher multas a que estiver sujeita, dentro do prazo fixado; 
b) quando a CONTRATADA assumir obgaçoes em geral para corn terceiros, que possarn de qualquer forma prejudicar 
a CONTRATANTE; 
c) inadimplência da CONTRATADA na execução dos serviços. 

CLAUSULA 5 - DAS DESPESAS CONTRATUAIS 
5.1 - Serão da exciusiva responsabilidade da CONTRATADA, todas as despesas e providências necessárias a 
regularizaçao do presente Contrato, inclusive sua publicação, registro e aprovacão dos projetos nos Orgaos 
competentes. 

CLAUSULA 6 - DOS RECURSOS ORcAMENTARIOS 
6.1 - As despesas decorrentes deste Contrato correrão a conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos na 
seguinte dotacao orçamentária: 

	

Orgao i Unid. Orc. I 	 Projeto/Atividade 	 Elemento de Despesa 
01 	1 	07 	1 	 27.812.0087.1.020.0000 	 4.4.90.51.00 

CLAUSULA 7 - DOS PRAZOS 
7.1 - 0 presente Contrato terá vigência ate 31/12/2019, sendo que os serviços deverão ser executados e concluidos 
dentro do prazo de 90 (noventa) dias, a contar da data de recebirnento da 1 1  ordern de serviços, podendo ser 
prorrogado nos termos da Lei n° 8.666/93, e suas alteraçOes. 
7.2 - Os pedidos de prorrogaçao deverão se fazer acornpanhar de urn relatôrio circunstanciado e do novo cronograrna 
fIsico-financeiro adaptado as novas condiçOes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados pela fiscalizaçao 
da Secretaria Municipal de lnfraestrutura. 
7.3 - Os pedidos de prorrogaçao de prazos serão dirigidos a Secretaria Municipal de lnfraestrutura, ate 30 (trinta) dias 
antes da data do término do prazo contratual. 
7.4 - Os atrasos ocasionados por rnotivo de força rnaior ou caso fortuito, desde que notificados no prazo de 48 
(quarenta e oito) horas e aceitos pela Secretaria Municipal de lnfraestrutura, nao serão considerados corno_J' 
inadirnplemento contratual. 	 4j 
CLAUSULA 8 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATADA 
8.1 - A CONTRATADA estará obrigada a satisfazer aos requisitos e atender a todas as exigências e condiçOes a seguir 
estabelecidas: 
a) Recrutar elementos habilitados e corn experiência cornprovada, fornecendo a CONTRATANTE relaçao nominal dos 
profissionais, contendo identidade e atribuição/especificaçao técnica. 
b) Executar os serviços através de pessoas idOneas, assurnindo total responsabilidade por quaisquer danos ou falta 
que venham a cometer no desempenho de suas funcoes, podendo a CONTRATANTE solicitar a substituiçao daqueles, 
cuja conduta seja julgada inconveniente. 
c) Substituir os profissionais nos casos de impedirnentos fortuitos, de rnaneira que não se prejudiquem 0 born 
andamento e a boa prestaçao dos serviços. 
d) Facilitar a açao da FJSCALIZAAO na inspeçao da obra, prestando, prontamente, os esciarecirnentos que forern 
solicitados pela CONTRATANTE. 
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e) Responder perante a CONTRATANTE, mesmo no caso de ausência ou omissão da FISCALIZAçAO, indenizando-a 
devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam interferir na execução do contrato, 
quer sejam eles praticados por empregados, prepostos ou mandatários seus. A responsabilidade so estenderá a danos 
causados a terceiros, devendo a CONTRATADA adotar medidas prevenvas contra esses danos, corn fiel observância 
das normas ernanadas das autoridades competentes e das disposicoes legais vigentes. 
f) Responder, perante as leis vigentes, pelo sigilo dos documentos manuseados, sendo que a CONTRATADA não 
deverá, mesmo apôs o término do CONTRATO, sern consentimento prévio por escto da CONTRATANTE, fazer uso 
de quaisquer documentos ou inforrnaçOes relativas ao serviço, a não ser para fins de execução do CONTRATO. 
g) Pagar seus empregados no prazo previsto em lei, sendo também de sua responsabilidade o pagarnento de todos os 
tributos que, direta ou indiretamente, incidam sobre a prestacao dos serviços contratados inclusive as contribuiçoes 
previdenciârias fiscais e parafiscais, FGTS, PIS, ernolumentos, seguros de acidentes de trabaiho, etc., ficando excluida 
qualquer solidariedade da CONTRATANTE, por eventuais autuaçoes adrninistrativas e/ou judiciais uma vez que a 
inadirnplência da CONTRATADA corn referenda as suas obrigacOes nao se transfere a CONTATANTE. 
h) Disponibilizar, a qualquer tempo, toda docurnentação referente ao pagarnento dos tributos, seguros, encargos 
sociais, trabalhistas e previdenciários relacionados corn o objeto do CONTRATO. 
i) Responder, pecuniariarnente, por todos os danos e/ou prejuIzos que forem causados a União, Estado, MunicIpio ou 
terceiros, decorrentes da prestação dos serviços. 
j) Respeitar as nonmas de segurança e medicina do trabalho, previstas na Consolidaçao das Lois do Trabaiho e 
legislaçao pertinente. 
k) Responsabilizar-se pola adoçao das rnedidas necessárias a proteção arnbiental e as precauçöes para evitar a 
ocorrência do danos ao meio ambiente e a terceiros, observando o disposto na legislaçao federal, estadual e municipal 
em vigor, inclusive a Lei n° 9.605, publicada no D.O.0 de 13102/98. 
I) Responsabilizar-se porante os órgãos e representantes do Poder Püblico e terceiros por eventuais danos ao meio 
arnbiente causados por açao ou omissão sua, do seus emprogados, prepostos ou contratados. 
rn) Manter durante toda a execuçao dos servicos, em cornpatibilidade corn as obrigacoes por ele assurnidas, todas as 
condiçoes de habilitaçao e qualificaçao exigidas na licitaçao. 
n) Prestar os serviços do acordo corn os Projetos elaborados pela Secretaria Municipal do lnfraestrutura. 
o) Responsabilizar-se pela conformidade, adequaçao, desernpenho e qualidade dos serviços e bens, bern corno do 
cada material, matéria-prima Cu cornponento individualrnente considorado, rnesmo quo não sejam do sua fabricaçao, 
garantindo seu perfeito desompenho. 
p) Registrar o Contrato decorrente dosta licitaçao no CREA-CE (Conselho Regional do Engonharia e Agronomia do 
Ceará), na forma da Lei, e apresentar o cornprovanto do ART (Anotaçao do Responsabilidade Técnica) corrospondonto 
antes da apresentaçao da primeira fatura, porante a CONTRATANTE, sob pena do rotardar o processo do pagarnento. 
q) Aceitar nas mesmas condiçoes contratuals, acréscimos ou supressOes quo so fizerern necessários na forma 
estabelocida no Art. 65, § 10 da Lei n° 8.666/93, altorada o consolidada. 

CLAUSULA 9 - DAS OBRIGAçOES DA CONTRATANTE 
9.1 - A Contratante obnga-se a: 
a) Exigir o fbi curnprimonto do Edital e Contrato, bern como zelo na prestaçao dos sorviços e o cumprirnonto dos 
prazos. 
b) Fazer o acompanhamento da execução dos serviços objeto do presente contrato, através da Secretaria Municipal 
competente. 
c) Efetuar o pagamento conforme previsto neste Instrumento. 
9.2 - A Contratante reserva-se o direito do, a quaiquer tempo, introduzir modificaçoes cu alteraçöes no projeto, plantas 
o especificaçOes. 
9.3 - Caso as alteraçOes ou modificaçoes impliquem aumento Cu diminuiçao dos servicos que tonham preços unitârios 
cotados na proposta, valor rospectivo, para efoito de pagarnento ou abatimento, será apurado corn base nas cotacoes 
aprosontadas no orçarnonto. 
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9.4 - Caso as alteracOes e ou modificaçOes nao tenham no orçamento da licitante os itens correspondentes corn os 
seus respectivos preços unitários, serão utilizados Os preços unitários constantes da tabela de preços utilizada pela 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
9.5 - A Prefeitura Municipal de Farias Brito caberá o direito de promover acréscimos ou supressöes nas obras ou 
serviços, que se fizerem necessârios, ate o limite correspondente a 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial do 
contrato, mantendo-se as demais condiçOes do contrato nos termos do art. 65, parágrafo 1 0, da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA I 0 - DAS PENALIDADES E sANçOEs 
10.1 - A empresa Contratada pela CONTRATANTE para execução dos serviços objeto deste, no caso de 
inadimplemento, ficará sujeita as seguintes sançoes: 
a) Advertência; 
b) Multas pecuniârias, conforrne segue; 
b.1) 0 prazo de entrega deverá ser rigorosarnente observado, ficando desde ja estabelecido a rnulta de 0,3% (trés 
décimos por cento) por dia de atraso, ate o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor total da operação, caso o atraso 
seja inferior 30 (trinta) dias. 
b.2) Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da etapa do cronograma fIsico-financeiro não realizado, no caso de 
atraso superior a 30 (trinta) dias. 
c) Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar corn a Prefeitura Municipal de 
Farias Brito, por prazo não superior a 02 (dois) anos; 
d) Declaracao de inidoneidade para licitar ou contratar corn Administração Municipal, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição, ou ate que seja prornovida reabilitacao, perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 
10.2 - A Contratante, sem prejuizo das sancOes aplicâveis, poderá reter crédito, promover cobrança judicial ou 
extrajudicial, a firn de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas que tiver sofrido por culpa da 
empresa CONTRATADA. 
10.3 - 0 atraso injustificado na execuçao total ou parcial da obra, autoriza a CONTRATANTE, a seu critério, declarar 
rescindido o Contrato e punir a ernpresa contratada corn a suspensao do seu direito de licitar e contratar. 
10.4 - Requerimento de concordata preventiva, dissoluçao judicial ou amigável, decretaçao de falência da empresa 
contratada, instauraçao de insolvência civil, darão a Contratante ensejo a rescisão contratual e a emissão na posse da 
obra, dos materiais, equipamentos e ferramentas existentes no canteiro de obra. 
10.5 - As multas prevista no subitern b) alineas b.1 e b.2, seräo devolvidas a empresa contratada, sem juros e correção 
monetâria, desde que a conclusão da obra se verifique dentro do prazo contratual. 
10.6 - Ao licitante vencedor que se recusar a assinar o Contrato serão aplicadas, as penalidades previstas em lei. 

CLAUSULA 11  - DA RESCISAO 
11.1- A CONTRATANTE poderá rescindir o Contrato, independente de lnterpelaçao judicial ou extrajudicial e de 
qualquer indenizaçao, nos seguintes casos: 
a) 0 nao cumpmento ou o cumprirnento irregular de cláusulas contratuais, especificaçOes ou prazos, por parte da 
CONTRATADA; 
b) A decretaçao de falência ou a instauraçao de insolvéncia civil da CONTRATADA; 
c) 0 conhecimento de infraçoes a Legislaçao Trabalhista por parte da CONTRATADA; 
d) Razöes de interesse püblico ou na ocorrência das hipóteses do art. 78 do Estatuto das LicitaçOes; 
e) A ocorrência de caso fortuito ou de força rnaior, regularmente comprovada, impeditiva da execuçao do Contrato. 

CLAUSULA 12 - DA FlscAuzAcAo 
12.1 - A CONTRATANTE fiscalizará a execução da ObrafServicos, a fim de verificar se no seu desenvolvimento estão 
sendo observadas os Projetos, Especificaçoes e dernais requisitos revistos neste Contrato. 
12.2 - A FISCALJZAçAO se efetivará no local da Obra/Serviços, por profissional previamente designado pela 
CONTRATANTE, que comunicará suas atribuiçoes. 
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CLAUSULA 13a - DO RECEBIMENTO DOS SERVIOS 
13.1 - 0 recebimento da obra serâ feito por equipe ou comissão técnica, constituida pela Secretaria Municipal 
competente, para este fim. 
13.2 - 0 objeto deste contrato será recebido: 
a) Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalizaçao, mediante termo circunstanciado, 
assinado pelas partes, em ate 30 (trinta) dias da comunicação escrita da CONTRATADA; 
b) Definitivamente, pela equipe ou comissão técnica, mediante "Termo de Entrega e Recebimento dos Serviços", 
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observaçao, ou vistoria que comprove a 
adequaçao do objeto aos termos contratuais, observando o disposto no art. 69 da Lei n° 8666/93. 

CLAUSULA 14 - DAS ALTERAçOES DO CONTRATO 
14.1 - 0 Contrato poderá ser alterado nos seguintes casos: 
a) unilateralmente, pela CONTRATANTE; 
a.1) quando houver modificaçOes do, Projeto ou das EspecificaçOes para melhor adequaçao técnica aos seus objetivos; 
a.2) quando necessária a modificaçao do valor contratual em decorrência de acréscirno ou diminuiçao quantitativa de 
seu objeto, dentro do limite legal. 
14.2 - A CONTRATADA em caso de rescisão administrativa unilateral, reconhece Os direitos da CONTRATANTE, em 
aplicar as sançöes previstas neste Contrato. 

CLAUSULA 15 - DO DOMICILIO E DO FORO 
15.1 - As partes elegern o Foro da Comarca de Farias Brito - CE, corno o ünico competente para dirirnir quaisquer 
düvidas oriundas deste contrato, corn expressa renUncia de qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

CLAUSULA 16 - DAS DlsposlçOEs FINAlS 
16.1 - A CONTRATADA se obriga a efetuar, caso solicitado pela CONTRATANTE testes previstos nas norrnas ABNT 
para definir as caracteristicas técnicas de qualquer equiparnento, material ou serviço a ser executado. 
16.2 - No interesse da Administraçao Municipal e sem que caiba a CONTRATADA qualquer tipo de reclamaçao ou 
indenizaçao, fica assegurado a autoridade competente o direito de ativar as condiçOes, anular ou revogar a qualquer 
tempo, no todo ou em parte, o presente Contrato, disto dando ciência aos interessados. 

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposiçôes estabelecidas nas cláusulas 
anteriores e, bem assim, observar fielrnente as disposiçoes legais em vigor. 

Farias Brito/CE. ...... ................................ 

.......................................................... 
CONTRATANTE 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

1) ......................................................................... CPFn.° 

2) ......................................................................... CPFn.°....................................... 
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